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PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.003/2018 - SRP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA OS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

CAFÉ DA MANHA, LANCHE, COFFE BREAK E REFEIÇAO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE

EARROOUINHA/GE.

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal da Saúde

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal do Planejamento, Administração e

Finanças; Secretaria Municipal da Educação; Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos; Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos

Humanos; Secretaria Municipal do Turismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e

Pesca.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGAO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - SRP, REGIDO PELA LEI NP 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E
SUESIDIARIAMENTE PELA LEI NP BEGE DE 21/DE/93 ALTERADA PELA LEI NA
8.883/94 DE Ds.I1E.94 E LEI 9.648/se E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇOES, DECRETO MUNICIPAL N°

0401001/2013 E LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OB]ETO, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DIVISAO POR LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesas NO

20180226002 (Secretaria do Planeiamento, Administração e Finanças); N°

20180226003 e 20180226004 [Secretaria da Educação); N” 20180226005 Secretaria

da Saúde); N° 20180227001, N° 20180227002, N° 20180227003 e N” 201 227004
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(Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos); N° 20180227005 ¿

(Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos) e N° 20180227006 [Secretaria do

Turismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca).

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES

2.3.1. Quanto ã divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes, conforme

área geográfica. O municipio possui em sua extensão territorial dividido em 03 (três)

áreas, sendo elas: Area 01 [Sede e Sertão); Area 02 [Distrito de Araras e localidades

circunvizinhas) e Area 03 [Distrito de Bitupitã e localidades circunvizinhas), o objeto em

apreço deve contemplar as áreas 01 e 03, dessa forma primando pela economicidade e

s futuros contratos. Os serviços foram divididos em lotes observando

` lusive as regras de mercado para a contratação

' " ` disputa.

¬“auni

O
alidade do

ndo-se, Inc

ecessar|a a

'tem geIaII

pela qu

essas peculiaridades, observa

dos serviços, de modo a manter a competitividade n

2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o criterio de julgamento por I

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que

dificultaria a coordenação das atividades, pois as secretarias solicitantes não contam

com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de

contratos. Desta feita optamos pelo criterio de julgamento menor Preço por Lote.

2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta

mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a

0 administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes

possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela

(Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande

ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagosEIUITIEHÉO

pela Administração.

NCORRENGIA (PESSOA FÍSICA E JURÍDICA)
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UNITÁRIO (RS) TOTAL (RS)
_ __. _-.__----ur . ._ ' -'-- __ - -__ _.

01

I
r

ií__L.¡..¡.

I

COFFE BREAK - contendo: café

com leite, pão com patê, salgados

fritos (pastel, coxinha, pão de

queijo ou canudinho) ou bolo

(mole ou fofo), 02 (dois) tipos de

refrigerantes, torta ou

minipizzas, rosca de queijo ou

tapioca, achocolatado quente ou

suco (goiaba, maracujá, abacaxi),

copos e lenços descartáveis em

quantidade proporcional ao

lanche servido, para ser

fornecido na sede do município.

UND ' 60 R$11.333 R$ 679,98

02

' J'CAFE DA MANHA - zúfirenúúz
01 (uma) xícara de café com

leite; 02 (dois) pães; 01 (uma)

porção de manteiga/margarina;

01 (uma) porção de açúcar, para

ser fornecido na sede do

município.

UND

I

1

1.300 RS 6,767 = RS 8.797,10

0
3 :I

LANCHE - contendo: 02 (duas)

porções de salgado (coxinha,

empada, esfirra, rissole ou mini

pizza) ou sanduíches de pão de

forma, misto com 01 (uma) fatia

de queijo e 01 (uma) fatia de

presunto, 01 (um) copo de suco

(goiaba, maracujá, acerola, caju,

manga, abacaxi) ou refrigerante

UND 11.950 RS 8,333 'Í Rs 99.579,35
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para ser fornecido na sede do

municipio.

4

I

I
_ *I ___

REFEIÇAO PREPARADA - tipo

marmitex em alumínio, com

tampa de papelão, revestida em

alumínio, pesando

aproximadamente 700g,

contendo: 01 (uma) porção de

arroz (longo, fino, tipo 1,

agulha); 01 (uma) porção de

feijão (tipo 1, novo, carioquinha

ou preto); 01 (uma) porção de

salada crua; 01 (uma) porção de

macarrão; 02 (duas) porções de

carne de primeira qualidade

(carne bovina, suína, peixe ou

frango apresentadas de

diferentes formas: assada,

refogada, frita ou grelhada) para

ser fornecido na sede do

município.

I

I

UND . 4.290

I
-I
I

I'
1

I

_¢..¡_.z---

I

I
I

. je

RS 14,333 RS 61.488,57
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I
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REFEIÇAO COMPLETA -

contendo: 02 (dois) tipos de

salada, 100 g; 02 (dois) tipos de

FDcarne de primeira (branca

vermelha), 150 g; arroz (branco

ou ã grega), 200g; macarrão
CIespaguete, 100g; fei já

'Écarioquinha, 100 g; farofa, 50g'

CJservir acompanhado de suc

F(goiaba, maracujá, acerola, caj

.__.í....|.-.n.1

I_._

UND E 210
I
I

I ' i

I

I

R$ 26,133 1 RS 5.487,93

I
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manga ou abacaxi), 500 ml;

quantidade estimada para 02

(duas) pessoas, para ser

fornecido na sede do municipio.

_"|'
_ _____`___ _ -_ ._-._i.._

DEÚ íggfi

PIII'S19

_¬_ _..- ___

I
I

VALOR TOTAL DO LOTE Rs _ __ _ ' Rs 175.032,95
.I-n-I-. _

LOTE nz AMPLA cONcoRRÊNcIA (PESSOA I=ísIcA E |URíDIcA]

ITEM

O

In-- ___

ESPEcIFIcAçAO
I
I

‹:zF'
1

|

QTDE.
ii__|

I'
I

I'

_ _ _ VALORMÉDIO

UNITÁRIO (RS) TOTAL (R$)
'I

I

I,_

If___ _ _ II

CAFE DA MANHA - contendo:

01 (uma) xícara de café com

leite; 2 (dois) pães; 01 (uma)

porção de manteiga/margarina;

01 (uma) porção de açúcar, para

ser fornecido no distrito de

Bitupitá.

_ ._,._

II

I

|

E
; UND 1.550j R$5,75? RS1o.4sa,S5

I.

II _ _, , _ _ .-.__Aí

02 r

I
I
I

LANCHE - contendo: 02 (duas)

porções de salgado (coxinha,

empada, esfirra, rissole ou mini

pizza) ou sanduíches de pão de

forma, misto com 01 (uma) fatia

de queijo e 01 (uma) fatia de

presunto, 01 (um) copo de suco

(goiaba, maracujá, acerola, caju,

manga, abacaxi) ou refrigerante

para ser fornecido no distrito de

Bitupitá.

UND 2.300

L
F

RS 8,333 R$ 19.165,90

03 REFEIÇAO PREPARADA - upa , UND ' 3.970
I
I

I L._

__I..

_í_.__I_.5-.. -- -- -.__-
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marmitex em alumínio, com

tampa de papelão, revestida em

alumínio, pesando

aproximadamente 700g,

contendo: 01 (uma) porção de

arroz (longo, fino, tipo 1,

agulha); 01 (uma) porção de

feijão (tipo 1, novo, carioquinha

ou preto); 01 (uma) porção de

salada crua; 01 (uma) porção de

macarrão; 02 (duas) porções de

carne de primeira qualidade

(carne bovina, suína, peixe ou

frango apresentadas de

diferentes formas: assada,

refogada, frita ou grelhada), para

ser fornecido no distrito de

Eitupitá.

I
III
I

ii.í._¬.

I
I
I
I

_I_.._....

-- ----_.----..|--r _.- _ - |- ' '*|

I
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REFEIÇAO COMPLETA -

contendo: 02 (dois) tipos de

salada, 100 g; 02 (dois) tipos de

carne de primeira (branca e

vermelha), 150 g; arroz (branco

ou à grega), 200g; macarrão

espaguete, 100g; feijão

carioquinha, 100 g; farofa, 50g;

servir acompanhado de sI.Ico

(goiaba, maracujá, acerola, caju,

manga ou abacaxi, 500 ml;

quantidade estimada para 02

(duas) pessoas, para ser

iii-_.

I

I

I

I
i

-1.

UND

n__.I_n.__L__

L-Lii__,.,;.._¡_¡..¡_¡

I

I

R$ 26,133 . R$ 6.271,92

l\.
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' I
_ - Rs 92.329,69

'to de Bitupita. I | l

I

I

*I

_ __ _IfornecI~ I
AI.. DU I.IÚ_I_

'do no distri

VALOR TOT E R$

" ealizadas pelo
3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçoes r

" de Preços do Município de Barroquinha/CE, constando nos autos doSetor de Cotaçao

processo.

4-. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das Diversas Unidades Gestoras do

município de Barroquinha, tendo em vista que O oferecimento de café da manhã, coffe

break, lanches e refeições, em eventos institucionais e em outros eventos similares, é

comum, sendo uma boa prática do mundo corporativo, quer seja do setor privado, quer

seja no setor público. Como a Administração não dispõe de meios prúprios para a

das citadas alimentações, faz-se necessário a contratação de terceirospreparação

especializados.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou

com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou

O confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico,

datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular ou preposto, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no

anexo do edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE;

5.2.3. Razão social, CNP), endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,

conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;

5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses “A

' alidade não inferior a 60 (sessenta) dias;

~\
5.2.5. Prazo de v
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os quantitativos licitados, segundo a unidade de m
mo valor global da proposta de

itens cotados, n

marca, bem co

5.2.6. Os

consignada no edital, com a respectiva

preços por extenso.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o

caso, o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o

fornecimento licitado;

I 0 ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

= casas decimais apús a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento Ou

desprezar os números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados

em moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre

os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor

0 preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na

desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que

previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida,

o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a

autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.

I 5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os lotes, propostos pelo licitante, em

sua integralidade.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara d odos os termos

' os, em especiai quanto ã especificação dos bens e condições de

\
do edital e seus anex
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" trato, bem como a aceitaçãocompetição, julgamento e formalizaçao de con

le islação aplicável, notadamente a Lei NP.

participação,

` disposições e ã g' tegral as suas

lidada.

'dade com

e sujeição In

lterada e conso

' desconformi

' NR 8 666/93, a

a resentada em

10.520/02eLeI . .

osta de preços p5.8. Será desclassificada a prop

envelope "A" não sendodicionados no

mitido ã

este item.

' cumentos acon

ento, nem per

ão aceitos os do

er outro docum

5.9. Somente ser

eira, de qualquitido O recebimento pela Prego

tregues ã Pregoeira.

adm

er adendo aos enlicitante fazer qualqu

ABILITAÇÃO

Município de Barroquinha/CE, na forma dos

"o ã presente

6. DAH

" adastrados no

' d habilitar-se-a

' teressados nao c

ada e consolida a,

s quais seiao

u 6.1. Os In

' ” 8.666/93, alter

' ' relacionados, o

4 a 37 da Lei N-.

umentos abaixo

de.

artigos 3

tação dos doc

: razo de valida

licitação mediante a apresen

' nto a sua autenticidade e o seu panalisados pela Pregoeira qua

6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público

de empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da

junta onde tem sede a matriz. (Para Pessoa juridica)

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

' tro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem

- xceto

apresentar O regis

' " Pessoajurídica)

'so de sociedades simples e

a da

sede a matriz. (Pa: a

_ O ATO CONSTITUTIVO, no ca

'dicas acompanhada de prov
_. .al

6.2.3. INSCRIÇAO D
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurI

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencl

apresentar o registro no Cartúrio de Registro das Pessoas jurídicas do Est o onde

Cartúrio onde tem sede a matriz. (Para Pessoa jurídica)opera com averbação no
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ECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

do a atividade assim o exigir.

6.2.4. D

` amento no

tente, quan

em fu ncion

'rgão compe

estrangeira

edido pelo O

ssoa Física)

FUNCIONAMENTO exp

(Para Pessoa jurídica)

6.2.5. Documento oficial de identificação, válido na forma da lei. (Para Pe

6.3. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPj); (Para Pessoa

jurídica)

6.3.2. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda - CPF; (Para Pessoa Física)

6.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal,

conforme O caso, se houver, relativo ao domicilio Ou sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Para Pessoa Fisica e jurídica)

6.3.4. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União

(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de

02/10/2014; (Para Pessoa Fisica e juridica)

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante; (Para Pessoa Física e jurídica)

6.3.6. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante (Geral ou ISS); [Para Pessoa Fisica e juridica)

O 6.3.7. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):

(Para Pessoa juridica)

6.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,

I mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vll-A das

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1” de maio

de 1943. (Para Pessoa Física e jurídica)

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida

' " sede da pessoa juridica. (Para Pessoa jurídica)

R.

pelo distribuidor da
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6.4.2. Certidão negativa de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicilio da pessoa fisica. (Para Pessoa Fisica]

6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo, igual ou superior a 10% (dez

por cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a

comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela

Iunta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal. (Para Pessoa lurídica)

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 'rÉcN1cA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão

da licitante para desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação. (Para

Pessoa Fisica e luridica]

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da

Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo

constante dos anexos deste edital; (Para Pessoa Fisica e luridica]

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

inidãnea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV

do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2'=*, da Lei NP. 8.666/93).

[Para Pessoa Fisica e Juridica]

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO

6.7. As pessoas fisicas interessadas em participar da presente licitação deverão

apresentar documentos compativeis, incluindo todas as declarações, com r. s solicitados

no item 6. _
N.¬.
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6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela

apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de

Barroquinha/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos

dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,

cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.

6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de

BarroquinhaƒCE deverã também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.

6.9. Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos no

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

6.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata/recuperação judicial e execução patrimonial, caso exigidas neste edital, que

não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas

nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.

6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos

integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.11.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não

declarados classificados ao final da fase do competição poderão ser retirados por seus

representantes na propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em

poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã

disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão

destruídos.

6.12. Serã inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã

fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos

e forma.

7. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta

licitação correrão ã conta de recursos especificos consignados no respe o Orçamento

Municipal, inerentes ãs Diversas Secretarias Municipais participantes.
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8. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de

Barroquinha/CE, atravês da Secretaria da Saúde, e o(s) licitante(s) vencedor(es], que

observará os termos do Decreto Municipal NP. 0401001/2013, da Lei NP. 8.666/93, da

Lei NP. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão DP 2957/2011, TC 017.752/2011-6

de O9/11/2011.

8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do

pregão.

8.1.2. Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação

aplicável, deverão obedecer ãs disposições elencadas na ata de registro de preços.

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de

Barroquinha/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo

previsto, nos termos do modelo que integra o Edital.

3.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de D5 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

Município de Barroquinha/CE.

8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

formalizar a Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item

8.2.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s)

preço(s) e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não

apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ê facultado ã

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com tas ã obtenção
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de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

8.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo orgão

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

de serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nPdespesa, ordem

` " do extrato da ata de registro

8.666/93.

8.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicaçao

de preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.

8.4. A ata de registro de preços so poderá ser alterada em conformidade com o disposto

no Decreto Municipal NP. 0401001/2013.

8.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

8.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Barroquinha/CE a firmar

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.
“ncia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

h /CE optar pela prestação

8.7. O direito de prefere

` do o Município de Barroquin a

rmitido, que não a

beneficiário do registro, quan

dos serviços cujo preço está registrado, por outro meio legalmente pe

os, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

"o divulgados no quadro de

ata de registro de preç

` s respectivos fornecedores sera

` " ante a vigência da ata

0 8.8. O preço registrado e o

' avisos do Município de Barroquinha/CE e ficarão ã disposiçao dur

de registro de preços.

` ' ` Barroquinha}CE monitorará os preços registrados, avaliará o

` t ados a qualquer tempo, em

8.9. O Municipio de

oderá rever os preços regis r

f to que eleve os custos

mercado constantemente e p

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de a

dos serviços registrados.

8.9.1. O Município de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de merca o\ sempre que verificar que o preço

de mercado.registrado estiver acima do preço
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8.10. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.

8.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar

aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã

êpoca do registro - equação económico-financeira.

8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Município de

Barroquinha/CE para determinado item.

8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de

Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para

formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do 1P colocado ou

revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

8.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública municipal que não tenlia participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador.

8.14.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que aderirem.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. DAS ORDENS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O fornecimento dos serviços licitados

se dará mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão ser

feita a execução integral ou apenas partes deles, execução fracionada, de acordo com a

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidad inanceira

da Contratante.
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mitida conterá os9.1.1. A ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇAO

serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue a

seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda

remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de

fornecedores ou do próprio contrato.

9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE

SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, o fornecedor deverá prestar os serviços

no local designado, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá

o atesto declarando a prestação dos serviços.

9.1.3. O aceite dos serviços pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

0 fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações

estabelecidas no anexo do edital quanto aos serviços prestados.

9.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a

contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido

pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo

de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

9.2.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.

l 9.3. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e

Nota Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao

Contratante.

O 9.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a

ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos,

sujeitará a Licitante ã aplicação das penalidades previstas no Edital.

9.5. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências

especificadas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados ãs supracitadas Condições, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na forma da lei e do instrumento.

9.6. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente edital, em

endereço e prazos estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora,

e o período contratual e rigorosamente de acord `*-\com as

\.

compreendido durant
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especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não

observãncia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

9.7. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente ã

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na

execução dos serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.8. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços.

9.9. A licitante vencedora utiliza rá, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser

desempenhadas por profissionais de outras áreas.

9.10. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem,

alheias ã sua orientação, supervisão e fiscalização.

9.11. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre

o andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências

extraordinárias.

9.12. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos

pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando

medidas internas de segurança.

10. Do PREÇO, DO PAGAMENTO, REAIUSTE E REEQUILÍERIO Econóiviico
FINANCEIRO

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos

os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços

solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas p 'ti gestor da

despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais illgo licitante

vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. K
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